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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 624/2025 

 

Município de Getúlio Vargas/RS 

Câmara de Vereadores de Getúlio Vargas - RS 

Objeto da contratação: aquisição de computador, monitor, kit teclado e mouse 

Modalidade de licitação: Dispensa de licitação n.º 366 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto da presente licitação é aquisição dos seguintes itens: 01 computador desktop 

administrativo, 01 monitor para o computador, 01 kit de teclado e mouse. 

Tal aquisição é necessária para a substituição de computador atual, o qual apresenta falhas 

de desempenho e incompatibilidade com as atualizações de software e sistemas operacionais 

mais recentes.  

O computador que está sendo utilizado foi adquirido há mais de 15 (quinze) anos, e devido 

ao tempo de uso, encontra-se defasado tecnologicamente. Essa obsolescência impede a 

instalação de programas essenciais para a execução das atividades. A baixa capacidade de 

processamento, memória e armazenamento afeta diretamente a produtividade, causando 

lentidão, travamentos e, em alguns casos, a perda de dados importantes, comprometendo a 

segurança das informações. 

Dessa forma, a melhor solução é a aquisição de um computador novo, com as atualizações 

compatíveis com as versões atualizadas. A aquisição pretendida atende ao interesse público e 

irá garantir a qualidade e o devido armazenamento dos serviços prestados. 

 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO 

UM TODO 

 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento dos 

seguintes itens: 

 

ITEM 

01 (um) Computador desktop administrativo com as seguintes especificações 

técnicas – Processador 3ghz 6mb cache 6 núcleos, 16GB RAM DDR-4 

2.666MHZ, SSD M.2 512 GB, placa mãe com interface de rede Ethernet Gigabit, 

6 (seis) interfaces USB, interface controladora de vídeo integrada VGA e HDMI, 

Sistema Operacional Original Windows 11, 64 bits professional, em português e 

pacote Office. Gabinete na cor preta. Garantia mínima de 12 meses. 
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01 (um) Monitor para computador com as seguintes especificações técnicas: 

Taxa De Hz: 100 Hz Full Hd, Furação Vesa: 75x75mm,Tela Polegadas: 23.8 Pol 

Super Fina, Resolução: 1.920 X 1.080 Full Hd, Quantidade De Cores: 16.7 

Milhões , Tempo de Resposta: 5 Ms, Alimentação: bivolt, Baixo Consumo No 

Modo Stanby, 0,5w 

01 (um) Kit teclado ABNT II USB com fio e mouse óptico USB com fio  

(tamanho padrão, não mini mouse) 

 

A contratação será realizada por meio de dispensa licitação, artigo 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021, com critério de julgamento por menor preço.  

 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
O prazo de entrega dos itens é de até 08 dias úteis, contados da data de liberação do 

empenho, os bens deverão ser entregues e devidamente instalados nas respectivas 

salas do prédio da Câmara de Vereadores de Getúlio Vargas-RS, situada na Rua Irmão 

Gabriel Leão, n.º 681, bairro Centro, no Município de Getúlio Vargas-RS. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
A gestão e a fiscalização dos itens adquiridos serão realizadas pela Câmara de Vereadores 

através da Diretora Administrativa, Sra. Cristiane Piccoli Dalapria e pelo assessor de 

comunicação, Sr. Andrei da Silveira Nardi. 

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
À vista após a entrega dos objetos. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇO 

 
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo de 

dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 3.491,00 (três mil quatrocentos e 

noventa e um reais), vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente. 

 

 

 



 
 

 

 

Rua Irmão Gabriel Leão, nº 681 CEP 99.900-000 – Getúlio Vargas – RS  
Fone/Fax: (54) 3341-3889 www.getuliovargas.rs.leg.br – camaragv@camaragv.rs.gov.br 

 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
Despesa Element

o 
Descrição Proj/Ativ. Desc.Proj;Ativ Fonte de 

Recurso 
Quantidade 
por Despesa 

11307 44905235
000 

MATERIAL DE T.I.C 
(PERMANENTE) 

1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E BENS DURÁVEIS 

Outros 
Recursos 
não 

Vinculados 

 

 

Getúlio Vargas, 21 de outubro de 2025. 

 

 

Cristiane Piccoli Dalapria, 

Diretora Administrativa do Poder Legislativo. 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

 

DATA: 21/10/2025 

 

____________________________ 

Jeferson Wilian Karpinski, 

Presidente.  


